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Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revopad
disposições em contrário.
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SUBSTITUTIVO N° AO PROJETO DE LEI 1296/95

Institui as "Festas das Nações" e a" Feira das
Nações" promovidas por comunidades
católicas e entidades oficiais, no mês de maio
como eventos oficiais e turisticos da cidade
de São Paulo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO,

Art. 1° - Fica instituído, como evento oficial do cglÍn.dário turistico da cidade
de São Paulo o conjunto de festas conhecidas como "Festas das Na-.
ções" promovidas, anualmente, no decorrer do mês de maio, por
diversas comunidades católicas e entidades oficiais, em especial pela
Comunidade da Paróquia Nossa Senhora do Bom Conselho, na
Mooca e "Feira das Nações" pela ftmdação Nossa Senhora do Ó,
entidade filantropica e serviço social e pela Casa de Cultura
Salvador Ligabue" do bairro da Freguesia do Ó.

2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário. /
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JUSTIFICATIVA DO SUBSTITUTIVO N° AO PROJETO DE LEI
N° 1296/95

O substitutivo ora epigrafado tem por objetivo, de igual
maneira, adargar a comunidade da Paróquia da Nossa Senhora do Bom
Conselho, na Mooca, relativamente a promoção anual, no decorrer do mês de
maio das "Festas das Nações" e a Fundação Nossa Senhora do Ó, bem como
a Casa de Cultura Salvador de Libague promotoras da "Feira das Nações".
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PARECER EM CONJUNTO N° /96 DAS COMISSÕES PX(T1~ -
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, EDUCAÇÃO, CULTURA EESPõ.TES E
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO N° 	 AO •
PROJETO DE LEI N° 1296/95

Trata-se de substitutivo ao Projeto de Lei n° 1296195 que
institue as "Festas das Nações" e "Feira das Nações" no calendario turistico
da Cidade de São Paulo.

A matéria encontra amparo, sob o aspecto legal nos
artigos 13, inciso I e 194, inciso III da Lei Orgânica do Município.

Pela Legalidade é o parecer da Comissão de Constituição e
Justiça.

A Comissão de Educação, Cultura e Esporte, quanto ao
mérito, manifesta-se, favoravelmente ao substitutivo, dado que se trata de
festa popular promovida por estas comunidades locais, ou seja, tanto pela
Fundação Nossa Senhora do Ó e Casa de Cultura Salvador Ligabue, quanto
pela Paróquia de Nossa Senhora da Bom Conselho, na Mooca.

A Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor ao
presente Projeto de Lei, manifestando-se pela favorabilidade.
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AS E ORÇAMENTO




